
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRA! 

DECRETO N51 DE 22 DE MARCO DE 2002. 

DISPOE SOBRE A PRORROGAçAO 
DO VENCIMENTO DA COTA UNICA 
DO IPTU 1 2002 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das atribuicOes 
que Ihe confere a leg islaçao em vigor e, 

CONSIDERANDO, a necessidade do MunicIpio receber seus tributos e a 
facilidade para os contribuintes efetuarem o pagamento e, 

CONSIDERANDO, ainda, que várias Associacoes de Moradores 
reivindicaram a prorrogaçäo da data para o pagamento da Cota Unica e da 1a 
parcela do IPTU/2002, 

DECRETA: 

Artigo 10 - Fica Prorrogado o pagamento da cota Unica e da 1a 
parcela do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano - do exercIcio de 
2002 ate o dia 05/04/2002, corn todos Os benefIcios oferecidos 
anteriormente. 

Artigo 20  - A Secretaria Municipal de Fazenda, deverá afixar em local 
visIvel a presente determinaçâo, bern como cientificar Os Postos de 
Arrecad açao. 

Artigo 30  - A Secretaria Municipal de Governo, para efeitos legais, 
deverá promover em tempo oportuno a publicaçâo do presente, no órgâo de 
Imprensa Oficial do MunicIpio e promover a divulgaçâo do Decreto, corn a 
maior amplitude possivel, em defesa dos direitos dos contribuintes. 

Artigo 40  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo, 
revogando-se as disposiçöes em contrc 
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de 2002. 
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